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4.3, A nota íiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçáo e das p.opostas de
p.eços e apresentada até o último dia útil do mês de referência.
4.{. caso a empíesa vencedora náo seja optante pelo sistema simplificado de impostos
(SIMPLES) estará, na oportunidade do pagamento, sujeitâ à retençáo na fonte dos valores
conespondentes ao lmposto de Renda, contribuiçáo social sobre o lucro e as contribuiçôes à
coFlNS e ao PIS/PASEP, nos termos do arligo 34 dâ Lei 10.833i2003 e da Inst.ução Normativa
da Secretaria da Receita Federal no 154012015.
4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da contratante, o valor devido gera
à contratadâ, o direito à atualização Íinanceira desde a data Íinal do periodo de adimplemento
alé a data do efetivo pagamento, tendo como basê a taxâ gue estiver em vigoí para a mora do
pâgamento de impostos devidos á Fezenda Nacional, pro rata tempore-die.
4.6. Por ocasião da apresentaçáo da Íatura, a CONTRÂTADÂ anexará cópias dos seguintes
documentos, dentro dos seus respeclivos prâzos dê validade:
a) Comprovante de pagamenlo de salário dos empregados
b) CND obtido junto ao INSS:
c) Recibo de pagamento, reterente ao mês anterior, dos funcionários designados;
d) Recibo do fornecimento de vales transportes e demais benefícios da categoria conforme
convenção coletive em vigor;
e) comprovânte dos recolhimêntos mensais,iunto ao INSS dos Íuncionários designados à
realização do serviço (GPS ou outro);
f) Certidâo de Débitos Relatívos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo

4.7. Câso se conslâte iÍregularidâde nas fatuÍes apresentadas, o CONTRATANTE, a seu
exclusivo critério, poderá devolvàlâs à CONTRATADA para as dêvidas correções, ou aceitáJas.
glosando a paÍte que julgar indevida. Na hipotese de devoluçáo, as faturas serão consideradas
como náo apresentâdas, para Íins de atendimênto às condiçóes conlratuais.
4.8. A critério da contrâtante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir
divídas de responsabilidade da contÍatada, para com a contratante. relalivas a multas que lhes
lenham sido aplicadas em decorrência da iríegular execução contratual ou paÍa ressarcimento
de eventuais denos ocasionados e assumidos pela contratada.

GLÁUSULA QUINTA - Do REAJUSTE E Do EoUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
5.í. Por lratar-se de conlrato com vigência para o exercício financeiro de 2021, não será
âdmitido o rearüste do valor no ano vigente, conforme estabelece o art. 20 da Lei Federal no
1O.19212001. No enlanto, será mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme
estabelecido na cláusula seguinte.
5.2. o preço contratado é fixo, mas. poderá ser conigido conforme previsto na convencão
coleliya de Trabatho (ccr) da categoria, oportunidade em que a coNTúTADA deveEJo*ãutar
o pedido por escrito à CoNTRATANTE, indicando os novos valores em planilhe de custo com a
devida cópia da ccr, sendo mantidas lodas as demais condições do contrato primitivo.
5.3. A CONTRATADA têm direito ao equilibrio econômico-financeiro do cont.ato, proúendo-se
â revisão do mesmo a quarquer tempo, desde que oco,a fato imprevisível o, piári.irãi por".
com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas no pÍesente inslrumento;
5.4- A CONTRÂTADA, quando for o caso, deverá íormular, à AdministraÇão, requerimento para
a revisão do contrato, comprovando, por meao de documentos e planilhas áe custos corprr"tiro,
entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisâo oo contrato,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no varor tolal pactuado.
5.5. A Adminislração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-finan.""o, prã""6"iãã revrsão
do contrâlo
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5.6. lndepêndentemente de solicitação, a administração poderá convocar a coNTRATADA para
negociâr a reduçáo dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na gualidade e nas
especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços dê mercado.
5.7. As alteraçôes deconentes da revisão do contrato para resta-belecimento do equilíbrio
econômico-financeiro inicial serão registradas por aditamento, conforme Art. 6s da Lei no
8.666/93.

CLÁUSULA SEXÍA. DAS RESPONSABILIOADES DA CONTRATANTÊ
6.í. Designar e inÍormar à conlratada o nome do responsável pelo acompanhamento daef:uçio do contrato, para Íins de estabelecer os contatos necesiários ao cumprimento das
obrigações da contretada.
6.2. Viabilizar os meios necessários ao cumprimento das obrigaçôes da coNTRATADA.
6,3. Exigir o cumprimento de todas as obÍigaÇóes assumidas felá contratada, de acordo com as
cláusulas conlÍatuais e os têrmos dê sua proposlâ;
6.4.. Exercer o acompanhamênto e a fiscalização dos serviços, por servídor especialmente
designado, anotando em Íegistro próprio as falhas detectadâs, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e êncaminhando os apontamentos á
auloridade competente pâra es providêncies cabíveis;
6,5' Notiticar a contratada por escrito da oconência de eventuais imperfeições no curso dâ
ex€cução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
6.6. Não permitir que os empregados da contratada realizem horas extras, exceto em ceso de
comproveda necessidade de serviço, formalmente justificâda pela autoridade do órgáo para o
qual o trabalho seja prestado e desde que obseÍvado o limite da legislação trabalhistã;
6.7. Pagar à contratâda o valor Íesultante da prestaçâo oo serviço, no píazo e condições
estabelecidas no Edital e sêus anexos;
6.8. Nâo praticar atos de ingerência na adminislração da Conlratada, tais como:
6.8.í Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reporter-se
somente âos prepostos Ou responSáveis por ela indicados, excêto quando o objeto da
contratação pÍevlr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
6.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
6.8.3. Promover ou aceatar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previslas no objeto da contralação e em
relação à função específlca para a qual o trabalhador foi contratedoi e
6.8.4. Considerar os trabalhadores da ContÍatada como colabo.adores eventuais do próprio
órgáo ou entidade responsável pela contratâçáo, espêcialmente para efeito de concessâo de
diárias e passagens.
6.9. Fiscalizar mensalmênte, por amostÍagem, o cumprimênto das obrigaçóes trâbalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
6.9.1. A concessão de férias remuneradâs e o pagemento do respectivo adicional, bem como de
auxílio-transporte, auxilio-alimentação e auxílio-saúde, quando íor devido;
6.9.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
eletivamente participem da execução dos serviços contratados, a Íim de vêrificâr qualquer
irÍegularidade;
5.9.3. O pagamento dê obrigações trabelhistas e previdenciárias dos empregados dispensados
até a data da exiinção do contÍato.
6.10. Analisar os têrmos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado ne
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, pronogável poÍ igual período, após a extinção
ou rescisão do contrato.
6.11. Fornecer os sâneantes domissanitários, dos matetieis e dos equipamentos, ferramenlas e
utensilios necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza dos prédios e demais
ãtividades correlatas.
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6.12, Comunicar à CONTRATADA, por escrito e com e anlecedência necessária, as
necessidades quanto à prestaçâo ora contratada, bem como quanto às irregularidedes na
execução do contralo.
6,13. Manter servidor designado para as funçóes de Íiscâl ê gêstor do contrato.
6.r4. Notificãr, por escrito, a CONTRATADA sobre a aplicação de penatidades.

CLÁUSULA sÉTIMA. oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA
7.1. A empresa prestadora dos serviços, doravante denominada CONTRATADA, além do
fomecimento da mâo-de-obra, obriga-se a:
7.'1.í. Aceitar nas mêsmas condiçôes acréscimos ou supressóes de alé 25o/o no contrato;
7.í.2. Responsabilizar-se integralmente pelos seÍviÇos conlÍatados, nos lermos da legislâção
vigente, devendo prestar os serviços com eficiência, compelênciâ, diligêncie;
7.'1.3. Selecionâr e preparar rigorosãmente os empregados que irão pÍestar os serviços,
encaminhando pessoas poÍtadoras de atestados de boa condutâ e demais referênciâs, tendo
Íunçóes profissionais legalmenle registradas em suas carteiras de trabalho;
7.1.4. Apresentar ao Geslor da CONTRATANTE, após o início da prestação dos serviços, Íicha
dos empregados devidamente preenchida, conlendo dados de identiÍicaçáo pessoal e endereço
do empregado;
7.1.5. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirândo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas após nolificaçáo, qualquer emp.egado considerado crm conduta inconveniente pela
CONTRATANTE:
7.í-6. substituir, no pÍazo de 2 (horas), o empregado em caso de eventual ausência. lais como
faltas ê licençâs, o empregado posto a serviço da Contratanle, devendo identificar previamente
o respectivo substiluto ao Fiscal do Contratoi Subslituir os empregados faltosos imediatamente
observando â qualificaçáo necessária e o horário de execuçâo dos serviços;
7.1.7. Manter lodo seu pessoal uniformizado, identiticando-os através de crachás, com fotograÍia
recente;
7.1.8. Fornecer uniforme e celcados adequados, sendo quê os uniformes deverão seÍ composto
com peças para todas as estações do ano, sem qualquer custo ao empregado;
7.1.9. lmplantar, de forma adequada (conforme o Pop das atividades), a planiÍicação, execução
e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operaçáo corieta e eficaz,
realizando os serviços de Íorma meticulosa e constante, mantendo sempre êm perfeita oÍdem,
todas as dependências objeto dos serviços:
7.2. Nomear encarregado responsável pela supervisão dos servlços, com a missáo de garantiÍ o
bom andamento dos mesmos, e que deverá estar presente, quando solicilado no local do
lrabâlho, fiscalizando as tarefas e minislrando a orientaçâo necessária aos seus executantes,
ficândo tambem responsável pela solicitação de envio imediato de funcionário(s) substituto(s).
7.2.1. o encarregado terá a obrigaçâo de Íeportar-se, quando houver necessidade, ao
responsável pelo acompanhamento dos serviços da CoNTRATANTE (gestor) e tomar as
providências pertinentes parâ que sejam corrigidas todas as possíveis falhaã;
7.3. Nomear líder de equipe, após tÍanta dias de tÍâbalho dos (as) serventes/ copeiros (âs), de
acordo com as recomendações da CONTRATANTE;
7.3.1. Ao (a) funcionário (a) nomeado (a) pela CONTRATADA como líder serão atribuídas as
mesmas atividades, além da responsabilidade de organizar e distribuir as larefas entre os
integranles da equipe;
7.3.2. o líder de equipe poderá ser substituÍdo a qualquer tempo, conÍorme a necessidâde oupor recomendaçáo da CONTRATANTE:
7.4. A empresa sempre será responsável pelo_cumprimento, por parte de seus empregados, das
normas disciplinares determinadas pêle CONTRATANTE;
7.5. Observar e lrabalhar segundo as normas de seguranÇa do trabalho:
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7.5'1. Apresentâr ao cRF-PR o PCMSO (Programa de controle Médico de saúde ocupacional)
e o PPRA (Programa de Prevençáo de Riscos Ambientais) da empre$, juntamente com o pOp
(Procedimento Operacional Padrão).
7.6. A empresa deve assumir por meio de seus encanegados, todas as responsabilidades e
medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados em caso da ocorrêncie durante o
expediente de acidentes ou problemâs de saúde, providenciendo a imediata substituição desse
funcionário.
7.7. cumprir, além dos postulados legâis vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguranÇa da CONTRATANTE.
7.8. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios em todas as áreas do imóvel
da CONTRATANTE.
7.9' Registrar e controlaÍ, juntamente com o preposto da CoNTRATANTE a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas.
7'í0. Responsabilizar-se também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciâis, resultantes da execuçáo do contrato, conforme exigênciâ legal.
7.'11. PÍestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às
recomendaçôes aceitas pela boa têcnica, normas e legislação.
7.12. Observar conduta adequada na utilizaÉo dos materiais, equlpamentos, fenamenlas e
utensilios, objetivendo a correta execução dos serviços.
7.í3. Os serviços deverão ser executados em horários que não interÍiram com o bom andamento
da rotina de funcionamenlo da CONTRATANTE.
7.14. PagaÍ, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos
empregâdos prestadores dos serviços conÍatados, bem como recolher no p.azo legal os
encargos decorrentês da contrataÉo dos mesmos, exibindo sempÍe as compaovaçóes
respectivas.
7.14.1. O pagamento dos salários deverá ser realizado poí mêio de depósito bâncário, ne cona
dos empregados, em agências situadas na localidade ou região metropolitanâ em que ocorra a
prestação do serviço.
7.15. Remunerar os dias considerados feriados pela CONTRATANTE e aqueles em que não há
expediente, tais como sábado, domingo, pontos facultativos e outros,
7.16. Acatar que, respeitada a jornada legal, compete exclusivamente à CONTRATANTE decidir
sobÍe o trabalho dos serventes/copeiros nos Íeriados exclusivos, ficando vedado qualquer
desconto no salário destes em caso de dispensa nestes dias, assim como qualquer
aproveilamento destes pela CONTRATADA em outras atividades;
7.17. Responsabilizar-se pelo transporte dos empregados de suâs residências até as
dependêncies da CONTRATANTE, bem como o retorno por meios próprios, em casos de
paralisação dos transportes coletivos:
7.18. Não reproduzir, divulgar ou utilizâr em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer
informações de que tenha tomãdo ciência em razão da execuÇão dos serviços discriminados,
sem o consentimento, pÍévio e poÍ escrito, da CONTRATANTE;
7.19. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em
quaisquer atividadês de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cârtóes de visita,
anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente contÍato;
7.20. Não oferecer o contrato em garantia de operaç6es de credito bancárioi
7.21. Credenciar, junto ao setor competente da CONTRATANTE, empregado (s) do seu Quadro
Administrativo para, em dias e locais dêfinidos e em horários que nâo comprometam â execuÉo
dos serviços, enlregar eos empregados beneÍícios e outros itens de rêsponsabilidades da
CONTRATADA:
7,22, Fornecer à CONIRAÍÂNTE, juntementê ôom e fâtura mensel, cópia das Guias de
Recolhimento do INSS e FGTS, da Folha de Pagamento dos Empregados, do fornecimento dos
beneficios (vale transporte, âlimentação êtc), rêferentes ao mês anterior, alocados para
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prestaÉo dos serviços, devidamente autenticados e dos compÍovantes dos pãgamentos de
todos os encargos trabalhistas e de Íornecimento dos beneÍicaos. lsso não ocoÍendo poderá
havêr a aplicação de multa a ser descontada do valor total da nola. Havendo reincidência e após
o segundo aviso, o contrato poderá ser cancelado unilateralmente pelo CRF-PR sem
ressarcimentos à CONTRATADA.
7.23. Apresêntar, independente de soliciteção pela CONTRATANTÊ, documentação que
comprove o coreto e tempestivo pagemento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas
e fiscais decorentes da execução do contrato e que demonstrê que os reíeridos pagamenlos se
referem aos funcionários atuantes na execução do conlratoi
7.24. O atreso na apresentaçáo, por parte da empresa, da íatura ou dos documentos êxigidos
como condição para pagamento importerá em prorÍogação automática do prazo em igual número
de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;
7.25. O atraso no pagamento decoÍTente das circunstâncias descritas na obrigação anteÍior, nâo
exime a CONTPÁTADA de promover o pagamento dos empregados nas detas regulamêntâres,
nem das obrigaç6es sociais e lrabalhistas;
7.26. Enlregar, ao Íiscal do Contrato, os compÍoventes de Íornecimento, dos beneficios, nos
quais deverão constar: nome do emprêgedo, data da entrega, bem como a quanlidade, o valor
e o mês de competência e, ainde, assinalura do êmpregado atestando o recêbimento dos
mesmos, cuja comprovação deveÍá ocoÍrer em até o2(dois) dias úteis após o fornecimento dos
respeclivos benef ícios;
7 .27. Os empregados da CONTRATADA não teráo, em hipótese alguma, qualquer relaçáo de
êmprego com o Conselho Regional de Farmácia do Paraná - CRF-PR.
7.28. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.
7.29. Cumprir as normas e Íegulamêntos internos do CONTRATANTE;
7.30. Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados à coNTRATANTE ou e terceiros,
decorrentes da execução dos serviços ora contratados, ou de atos dolosos ou culposos de seus
empregados.
7-30.í. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a obrigaçáo de reparaÍ o dano elou prejuízo,
inclusive mediante a reposiçáo do bem denificado em condiçôes idênticas às anteriores ao dano
ou o Íessarcimento a preços .lualizados, dentro de 30 (trinta) diãs, apôs a comunicação que lhe
deverá ser feito por escrito. caso não o íaça dentro do prâzo eslipulado, a CoNÍRATANTE
reseÍva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento da gaÍantia de execuçáo ou da íatura
do mês.
7.31. Qualquer justificâtiva de não comparecimento ao serviço deverá ser comunicada
formalmente pela CONTRATADA através de ofício ao cRF-pR para ser efetuado o registro
adequado.
7.32. Adotar boas práticas na utilização de recursos e redução de desperdicios visando um
menor indice de poluiçáo ambiental, treinando seu empregados para o desenvolvimênto deprocedimentos lais como:
a) Economia no consumo de energia e água;
b) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados de copeiragem, limpeza e conservação
paíê adoçáo de boas práticas de reduçâo de desperdicios e poluiçáo;
c). Possibilidade de reciclegem através d_a destinação adequad-a dos resíduos gêrados nas
atividades de limp€za, asseio e conservação.
7.33. Quando for possibilitado pela contretante:
a) utilizar lâvagem com água dê reuso ou outras fontes, sempre que possíver (água de chuva,
9" rygq: cuja água seja certificada. de não contaminação por metais pesaàõ ou a!àntes
bacleriológicos, de minas e/ou oulros).
7.34. Procedimentos de descarte:
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8.4. As sançôes previstas nos incisos I e ül do subitem g"1, podeÍão se. aplicadas juntamênte
com a do inciso ll e seíáo obrigatoriamerüe regislradas no SICAF.

cúusuLA NoNA - DA FtscAltzAçÃo
9.'1. o CONTRATANTE fiscalizará e inspecionará os serviços, verificará o cumprimento das
especiticações contidas no termo de referência, dando ênfase aos aspectos de quantidade ê
gualidade dos servaços executados, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando estes não
obedecerem ou atendêrem ao dêseiado ou especiÍicado.
9.2. A ÍiscelizaÉo por parte da ooNTRATANTE não desobriga a CoNTRATADA de sua
responsabilidade quanto à perfeita execuçâo dos serviços contratedos.

cúusulA DÉctrlA - oA LEGtsLAçÂo apucÁvel
10.'t. o presente contÍato poderá ser alterado unilaleralmenle pelâ administraÉo, ou por acordo
enlre as partes, nas hipóteses contempladas nos incisos I e ll do Artigo 6s da'Lei no ti.ogolg:.
10.2.Para a execução do contrato, ou nos acasos de omissão aplicai-se-á a lei g.666/g3 e suas
alteraÇôes e, subsidiariamente, as disposiçôes da legislaçáo ciül em vigor, notadamente Lei
8078/90 (CDC).

CúUSULA DECIIII|A PRImEIRA - DA REscIsÃo
11.1' o dêscumprimento de quaisguer das cláusulas aqui pac{uadas ensejará justo motivo para
a rescisâo contrâtual, ficando a parte que e ela não tiver dado causa, obrigada, caso necessário,
fazêlo pela via iudicial, ao pagamento das custas judiciais e honorários advocaticios na Âzào
de 200lo (vinte por cento) sobÍe o vãlor da condenaçáo.
{1.2, Por estrita conveniência da administração, o presente instrumento poderá ser rescindido a
qualquer tempo por iniciativa da ooNTRATANTE, independentemente de inleÍpelaçâo judicial,
e conforme os Artigos 77 e 78 da Lei no 8.6ô6/93, reconhecendo a OONTRATADA nãste ato. os
direitos da Adminislração no caso de rescisão Administrativa, conforme Artigos 55, lX combinado
com o Artigo 77 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA SUBcoNTRATAçÃo
í2.í. É vedada à CONTR TADA subcontraleção total deste contrato, a cêssão ou transferêncra
do contrâto, ainda quê parcial, para outra empresa, sendo nulo de pleno direito qualquer ato
nesse sentido, além de constituir infração passivel dâs comunicações legais e contratuais.
devendo a empresa contratada comprovar o vinculo dos funcionários designados para
etendimento do,objeto, nos termos da lêi.
CLAUSULA DECIiIIA TERCEIRA - DAS NORIIAS E DOCUTTIENTOS QUE INTEGRATTI O
CONTRATO
í3.1. Vincula-se ao presente contralo o âto convocatório, o editâ|, o termo de referência, a
proposta, as especificaçôes cumpridas e os elementos que as acompanhâm, cujas disposições
devem ser inlegralmente atendidas, mesmo que aqul não tenham sido reproduzidas ou
contemplades.

CúUSULA DECIMA QUARTA. oo FoRo
14.1, Parc es ações que possam surgir em decorrênciâ do presente contrato, Íica eleito o Íoro
da §ubsêção Judiciária Federal de Curitiba-PR, com exclusividadê.

CLÁUSULA DÉCIIIIA QUINTA - Do ELEiiENTo DA DESPESA
15.1. As despesas decoÍrenles da contratação do objeto do presente procedimênto correrão à
conta do elemento 6.2.2.1.1.U.44.04.005.007 - Serviço de Manutençáo, Adaplação e
ConseÍvação de Bens Móveis e lmóveis.
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a) Adolar mânuais de procedimentos para descaÍte coneto de materiais potencialmente
poluidores lais como: pilhas e baterias que contenham em suas composiçôes chumbo, cádmio,
mercúrio e seus compostos através de separação e acondicionamento paÍã enyio aos
estabelecimentos quê as comercializam ou à rede de assistência lécnica autorizada dâs
respectivas indústriâs e quê deveíão repassar esses produtos aos ÍabÍicantes ou importadores.
b) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis
em gerâ|.
7.35. Manusêio de residuos:
a) Deverá haver um cuidado constante dos íuncionários da Contratada, no manuseio de todos
os materiais que possam ser destinados à reciclagem, tais como: papéis, papelão, embalagens
plásticas, melais, vidros e oulros materiais em gerel, dê forma que possam ser aproveilados
efetivamente, devendo ser lavados e acondicaonados de Íorma coneta em pacotes ou sacos
próprios para lransporte sempre que possível.

cLÁusuLA otTAvA - DAs sANçoES ADM|NtsTRATtvAs
8.í. Em caso de inexecuçáo do contrato, eno de êxecuçâo, execução imperfeita, mora na
execuÇão, inadimplemento conlretual ou não veracídade das informaçôes prestadas, a
contratada estará sujeita às seguintes sançôes administrativas, gatantida prévia deÍesa:
I - Advertência;
ll - Multas:
a) de lYo (um por cenlo) sobre o valor totel do contÍalo, por dia de atraso na entrega do objeto,
limitados a 11o/o (dez por cento) do mesmo valor:
b) de 1070 (dez por cento) sobre o valor do conlrato, por infraçáo a qualquer cláusula ou condição
do contralo ou Termo de ReÍerência, náo especiÍicada na âlínea "a" deste inciso, aplicada em
dobro nâ reincidência;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de rêcusa injuslificada da licitante
ad.judicatária em Íirmar o instrumento de contrato ou deixar de apreséntar os documentos
exigidos para a sua celebraçáo, nos prazos e condições estabelecidas neste edatal;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valo. total do período de vigência do contralo, contados da
últama proÍrogação, no caso de rescisão do contralo porato unilaieralda administÍaÉo, motivado
poÍ.culpa da contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sançôes
cabíveis.
lll - lmpedimento de licitar ê conlÍatar com a uniâo e, se for o câso, descredenciamento doslcAF, pelo prazo de âté cinco anos, sem prejuízo áas murtas previstas nestê editâr e no
contrato e das demais cominações legais, a licitante que:
a) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinaÍ o contrato;
b) Deixar de entregâr documentação exigida no eaitati
c) Apresentar documentaÇão falsa;
d) Enseiar o retardamento da execução de seu objetoi
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou Íraudar na execuçáo do contreto;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h), Fizer declaraçâo Íalsâ ou comêter fraude Íiscal;
8.2. No procêsso de-apricaçáo de sançôes, é assegurado o direito ao contrâditório e à amprâ
defesa,. Íaculrada defesa prévia do interessado no frazo de 05 (cinco) dias útêis contados darespecliva intimação A decisão quanto à penalidade a ser aplicâda à licitante infratora íicará soba responsabilidadê da diretoria, sendo este jurgamento disciicionário à Administraçã - -

1:19,u119.1.9"r muttas apricadas deverá sér ricorrrioo nã Érazo de os (cinco) diai, a contar daoala oa notlllcaçeo. Se o valor não for pago, ou depositado, será automaticamênte dêscontado
do. eSsamgnto a que a coNTRArnoÁ rãer jus. em càsã'ae inexistência ou insuficiência decrédito da coNTRATADA, o valor devido será cobrado administrâtivamentà ãlou iuãic-iaráànte.
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